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Prefácio

Este volume contém duas decisões do tribunal constitucional federal 
alemão. Uma é de 10 de outubro de 2017, a outra, de 19 de dezembro 
de 2021. Em ambas as decisões o tribunal constitucional federal foi 
chamado por meio do recurso constitucional.1

A primeira decisão trata do direito do estatuto pessoal. O direito de 
personalidade geral protege também a identidade sexual, também daque-
las pessoas que nem ao sexo masculino nem ao feminino podem ser asso-
ciadas. Nesse sentido, deveria no direito do estatuto pessoal existir uma 
possibilidade de deixar registrar positivamente um terceiro sexo. Assim, 
algumas prescrições do PStG são qualificadas de anticonstitucionais. 

Nesta decisão também o princípio da proporcionalidade2 está pre-
sente. Uma vez, quando o tribunal menciona o “desproporcional”;3 ou-
tra vez, quando fala em regulação “idônea, necessária e conveniente”.4

O recurso constitucional, julgado na segunda decisão, havia sido di-
rigido contra uma recusação judicial-especializada da informação sobre 
dados de existência perante plataforma de mídia social.

No quadro dessa decisão o tribunal constitucional federal alemão 
refere-se várias vezes à ponderação. A seguir, as indicações:

a) difamação livre de ponderação;5

b) os interesses do direito de personalidade dos utilizadores devem 
ser ponderados reciprocamente;6

c) ponderação dos bens jurídicos afetados;7

1 Para outras decisões do tribunal constitucional federal e para indicação bibliográfica 
a respeito do recurso constitucional, ver Heck, Luís Afonso (org. trad. rev.). Senten-
ça do tribunal constitucional federal alemão sobre análise de dados automatizada, 
primeiro senado, de 16 de fevereiro de 2023. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris 
Editor, 2025, página 9, nota de pé de página 1. 

2 Para o princípio da proporcionalidade, ver infra, Comunicação de imprensa n. 8/2022, 
de 2 de fevereiro de 2022 (sumário, n. 3, 3.2), página 68, nota de pé de página 2.

3 Página 27, n. m. 28.
4 Página 34, n. m. 49.
5 Ver página 48, n. m. 11, página 58, n. m. 40.
6 Ver página 48, n. m. 12, página 58, n. m. 42.
7 Ver página 49, n. m. 15.
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d) ponderação conduzida pelos direitos fundamentais;8

c) ponderação;9

d) ponderação de interesses;10

e) ponderação de acordo com a ordem;11

f) classificação ponderadora,12 e classificação dos interesses;13

g) pontos de vista relevantes para a ponderação;14

h) injúria livre de ponderação;15

i) ofensa obrigada à ponderação;16

j) ponderação das posições jurídicas afetadas;17

k) falta de ponderação;18

l) ponderação ordenada jurídico-constitucionalmente;19

m) ponderação necessária do direito de personalidade geral da pro-
movente do recurso com o direito à manifestação de opinião livre do 
utilizador do facebook [livro de rostos];20

8 Ver página 54, n. m. 30.
9 Ver página 53, n. m. 29, página 54, n. m. 30, página 54 e seguinte, n. m. 31 e seguinte, 

página 55 e seguinte, n. m. 34 e seguinte, página 57, n. m. 37 e seguinte, página 58, n. 
m. 42, página 59 e seguinte, n. m. 47 e seguinte.

 Sobre a ponderação offline e online entre a liberdade de expressão e direitos de per-
sonalidade, ver supra, nota de pé de página 2, na indicação lá realizada, nota de pé de 
página 2.

10  Ver página 49, n. m. 17, página 50, n. m. 21.
11  Ver página 52, n. m. 27.
12  Ver página 53, n. m. 29.
13  Ver página 54, n. m. 32.
 Para a classificação, ver supra, nota de pé de página 2, na remissão lá efetuada, nota 

de pé de página 1.
14  Ver página 57, n. m. 38.
15  Ver página 59, n. m. 44.
16  Ver página 59, n. m. 44.
17  Ver página 59, n. m. 44 e seguinte.
18  Ver página 59, n. m. 46.
19  Ver página 59, n. m. 47.
 Para o carácter constitucional e a vinculação aos direitos fundamentais do princípio 

da proporcionalidade, ver Heck, Luís Afonso. O tribunal constitucional federal e o 
desenvolvimento dos princípios constitucionais. Contributo para uma compreensão 
da jurisdição constitucional federal alemã. 2. ed. Porto Alegre: Sergio Antonio Fa-
bris Editor, 2012, página 174 e seguinte.

20  Ver página 60, n. m. 48.
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Mais além, também menciona a palavra peso em diversas passagens.21

Por fim, a expressão interpretação e aplicação do direito é citada 
multiplamente.22

As expressões latinas foram mantidas, assim como o inglês. Sua tra-
dução está em colchetes.

No anexo I encontra-se a lista de siglas. No anexo II a tradução da 
legislação utilizada nessas decisões. Essa visão geral nos anexos tem a 
finalidade de auxiliar a leitora e o leitor na compreensão da marcha da 
exposição e da fundamentação do tribunal constitucional federal alemão.

Eu gostaria de agradecer, uma vez, à Dr. Margret Böckel, diretora do 
protocolo do tribunal constitucional federal alemão, pela autorização da 
presente tradução e à Hedwig Weiland, tradutora nesse protocolo, pelo 
auxílio na solução de dúvidas relativas à presente tradução. Outra vez, 
à Maria Regina Diniz Heck pela leitura dos originais. 

Por fim, ao editor Sergio Antonio Fabris pela aceitação da sua publi-
cação. Sua importância reside, sobretudo, nisto, possibilitar ao público 
em geral e ao especializado jurídico-(civil) em particular o acesso ao 
conhecimento:

a) das consequências jurídicas da relação entre o direito de persona-
lidade geral e a identidade sexual não apenas masculina ou feminina;

b) do direito do particular ao acesso a informações sobre dados de 
existência perante uma plataforma de mídia social;

c) da aplicação, no plano judicial-constitucional, isto é, pelo tribunal 
constitucional federal alemão, do princípio da proporcionalidade, da 
ponderação e da fórmula peso.

Luís Afonso Heck
Prof. UFRGS – fora de serviço
Gravataí, primavera de 2025

21  Ver página 50, n. m. 21, página 54, n. m. 31, página 56, n. m. 35, página 58, n. m. 40.
 Para a fórmula peso, ver supra, nota de pé de página 2, na referência lá feita, nota de 

pé de página 2.
22  Ver página 50, n. m. 19, página 51, n. m. 23, página 52, n. m. 27, página 55, n. m. 33.
 Para isso, ver também Brunatto, Victor; Lopes, Luiz Guilherme Holleben; Luft, Ren-

nan Sarobe. Interpretação e aplicação do direito. Discricionariedade – hermenêuti-
ca – argumentação. Hans Kelsen, Hans-Georg Gadamer, Robert Alexy. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris Editor, 2021. Luís Afonso Heck (organizador, prefaciador).


